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Folha nO

@~_'_2Q==.:" '__-----
Assinatura do Presidente

Santana do Riacho, 23 de dezembro de 2002.

0\
Processo nO 5 f, .3-:?

~ _J.._~ /.,...... y£"-" . r R,_,t)r:_;.:-,:;. ..__ ~_._'I I
_~----5õficJjação de Adesão de Casa Legi!iiãtivá' •.• -.''"---- ,.. I

Preencha todos os campos e imprima esta ficha. i
---1- Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal i

i Brasífia/DF - CEP: 70-165-900 I
[ . Central de Atendimento: (61) 311.2556 I
'I Tipo;de Casa: Cãmara Municipal .

. Otd. Parlamentares: 11' j~ I
'1' Nome da Casa: Cãmara Muni£!P-!Lde Sa.ntana do Riach G!"\SR 000832/03 ,I

I Endereço: R. Alfredo Domingos de Melo.>SIN0 _I

'I' Cidade: Santana do Riacho-lv!G I~~ I
CEP: 35.845-000 . li

')
I,i

'
Telefones: 3718.6169 r3J

,FAX: 3713.6169
I E-mail: cm>atJtananacho@brfl.ee.combr '

"

Homepage: I
. Dados do administrador iocal na Casa Legislativa

i (pessoa responsavel pela atualização das informações no portal do Interlegis ,.1

1I que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa Iegisialiva, bem como os demais
.i '. usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

'1 Nome: Ronald'o de Araújo T~rres - I
! UnidadelDepartamento: Secretaria da Cãmara ,I.

I,Cargo: Secretário
Telefones: 3718.6169I FAX: 3713.6169
IE-mail: cmsantananachoçãJ,brfJ:ee.comb'

I . Autenticação do Presidente
I .

I.Nome Completo do Parlamentar: Sônia Maria Inácia de Siqueira
Nome Parlamentar: Sônia da Varginha

I Partido: PSB . •
I r,landalo Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 01.01.2001 •

I,Fim: 31.12.2004.
Aniversário (dia/mês/ano): 27.05.t958ISexo: Feminino

I Telefones: 3718.6169 - 96893637
I FAX: 37136169 -
I E-mail: cmsantananochoÇã),brfree.combrI _=~==~=o==.I Homepage:

I SoEcito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.
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SBlêiUi"Çãode Mê'sãó'Cle Parlamentar

~reencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa interlegls - Av. N2 Anexo "E" do
SenadQ Federal .

SrasilialDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tlpc,,:de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de SantaM do Riacho
Endereço: R. AJfredo Domingos de Melo, sino
Cidade: Santana do R.iacho
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 37186,169
FAX 37186169
E-mail: cmsantanarlacho@Mree.com.br
Homepage:

Dados do Parlamentar

I
Nome Completo do Parlamentar: SÔNIA MARIA INACIA DE SIQUEIRA
N"me Parlamentar: SONIA
Partido: PSS

• Mandato Parlamentar (dia/mês!ano):Início: 01.01,2001
Fim: 31.12.2004
Aniversário {aiaimêsia1o): 27.05.1958
Sexo: femininCt
Telefones: 96898637
FAX:.
E-mail:
Homepage:
Cargo:- Vereadora-Presidente

Solicito a-minha adesão à rede Interlegis .

Santana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

~ílJIVi) .. ~

Assm8wra do Pmlamentar

"

mailto:cmsantanarlacho@Mree.com.br


FllIha n°
PrO"..csc-o nO
Rubrica
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•

•

Solicitação de'Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa Intenegis - Av. N2 Anexo "E" do

Senado Federal. .
8rasiilalDF - CE?: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipr.(de Casa: Câmara Municipal
Nome da .Casa: Câmara Municipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Meio, siri"
Cidade: Saniana do Riacho
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 37186169
FAX:37;86i69
E-mail: cmsantanarlacho@brfree.com.br
Homepege: .

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: EUZEBiO DE AQUiNO PINTO
Nome Parlame-ntar: T!SINHO
Partido: .PFL
Mandaio Panameniar (dia!mê.lano): Início: 01.01.2001
Fim: 31.12.2004
Aniversar!o (dia!rClÊ$Ja:'"Jo): 28.01 1940
Sexo: masculino
Telefones: }
Fl~')<:
E-mail:
Homepage:

Cargc( Vere ador

Soficito a minha adesão à rede Intertegis.

Santana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

-------------
.Assinatura do Parlamentar

mailto:cmsantanarlacho@brfree.com.br
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Solicitação de .Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprima: uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo ~E. do

. SenC!JdoFederal
Brasllia/DF - CEP: 70- 165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipoide Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domin£l-os de Melo, sJrP
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG,
CEP: 35645-000
Telefones: 37186169
FAX: 37186169
E-mail: cmsantanariachC@t<rfree.com.br
Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: VALDIR FERREIR.A. DF. SILVA
Nome, P ai'lamemar: \/ALDIR
Partido: PSB
Mandato Pariamentar (Ol'_''''-'''Q): Inicio: 01.01.2001
Fim: 31.1 2.2004
Aniversário (Cliafmeslano): 11,01. í 961
Sexo: masculino
Telefones:
FAX:
E-mail:
Homepage:

Cargo: v~reador

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

@Vi't-':!1!JliM: Cl!th)'bc-
Assinatura do ParlemeOlar



Solicitação de .Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada partame'ntar, Envie para o Programa lnterlegls - Av. N2 Anexo ~E~do '

'Senado Federai
Brasilla/DF - CEPo 70-165-900

Cenlral de ."'lendimenlo: (61) 311-2556

•

Tipoide Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Muniéipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Melo, s/ri"
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
CEPo 35,845-000
Telefones: 37186169

• FAX: 37186169
E.maii: cmsantanariacho@brfree.com.br
Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Partamentar: GERALDO DOS SANTOS TEiXEIRA
Nome Parlamentar: GERALD,ÃO
Partido: PFL
Mandalo Partamentar (dlalmés'ano): Início: 01,01.2001
Fim: 31.12.2004
Aniversârio {diaimêslano): 22.02.1938
Sexo: masculino
Telefones: 91068150
FAX
. E-mail:
Ho~epagO:

Cargo: Vereador

Soficíto a minha adesão à rede Interlegis,

Santana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

~vf:!ft;A;a ;1-"
Assinatura 00 Parlamentaf
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e Imprima uma fIcha para cada parlamentar, Envie' páia o Programa lnterlegis - Av. N2 Anexo "E" do

Senado Federal
8rasiliaIDF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 31 1-2556

. Tipoide Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de.Sahtana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Meio, s/r>"
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
CEP: 36.845-000
T.lefones: 37186169
FAX: 37186169
E-ma!l: cmsantanarlacho@brfree.com.br
Homepage:

Dados do Parlaménlar

Nome Completo do Parlamentar: IVONE MOREiRA DE MATOS
Nome Parlamentar: I\lONE
Partido: PSB
Mandato Parlamentar (dialmês/ano): Infclo: 01,01.2001
FIm: 31.12,2004
Aniversário (óiairrlêsJano): 1O~04.1963
Sexo: masculino
Telefones: 37187176
Ffl.)<':
E-mail:
Homepage:

Cargo: Vereador

Soüc~o a minha adesão à rede Inlerlegis .

.'

mailto:cmsantanarlacho@brfree.com.br


•

•

•

Sdicitação de Adesão de Parlamentar .
Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar, En'.1e para o Programa Interlegis - A.v, N2 A.nexo "E" do
~ Senado F8deral

BrasílialDF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tlpc;:'de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de Santàna do Riacho
Endereço: R. AJtredo Domingos de Melo. siri'
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
,CEP: 35,845-000
Telefones: 37186169
FAX: 37186169
E-maU: cmsantanariacho@brfree.com, br
Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar. JOAQUIM CHAGA.S
Nome Pariam"ntar: JOAQUIM CH,AGAS
Partido: PS8
Mandato Pariamentar ("ialmé~'.no): Inicio: 01,01.2001
Fim: 31.12.2004
Aniv",sárlo (dia/mês;'ano): 23.04,1'349
Sêxo: masculino
Telefones: 37187049
F.A,X:
E.maíl:
. Homepagl?:

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

. ~

mailto:cmsantanariacho@brfree.com,


r::----,----------------

S;;Aicitação de Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do I

Senado Federal
Brasilla/DF - CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

•

•

Tipo:::cIeCasa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Melo. sinO
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 371 861 89
FAX: 37136169
E.mall: cmsantanariacho@brfree.com. tlr
Hom.page:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: EUZÊ510 INACIO DE SIQUEIRA
Nome Parlamentar: EUZEBIO
Partld o: PSB
Mandalo Parlamentar (di,"méslano): inicio: 01.01.2001
Fim: 31.12.2004
Aniversario (dlafmêslano): 19.10 .1949
Sexo: masculino
Teiefones: 37186215
F}lX
E-mail:
Homepage:

Cargo: Ver€'ador

Soficilo a minha adesão a rede Interlegis.

Santana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

AIr?(2 . 'A<»-noe.P+;ptc.~ '
~-1J'~

Assinatura do Parlameniar

/

•

mailto:E.mall:
mailto:cmsantanariacho@brfree.com.
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Sdíeitação de .Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envle para o Programa lnterlegis - Av. N2 .A.nexo"E" de

Senado Federal
8rasíliaiDF - CEP: 70-165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipá~:deCasa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara MunIcipal de Santana do RIacho
Endereço: R. Alfredo Doming.cs de Melo, s/rfl
Cidade: Santana do RJacho
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 37186169
FA'<:.3ii86i69
E-maU: cmsantar:rartachC@brfree.com. br
Homepage:

Dados do Parlamentar

•

Nome Completo doParlamentar REGINALDO DE ARAUJO TORRES
Nome Parlamentar: REGI
Paitlcto: PSD8
Mandato Par1amentar (dta/rnêslanoj: Início: Oi .Oi',200i
Fim: 31.12.2004
Aniversário {dlalmêSlano): 13.03.1 '353
Sexo: masculino
Telefones: 37186135
fA'.<;'
E-mai!:
Homepag€':

Cargo: Vereador

Soficito a minha adesão à rede Interlegis .

,

.'

I

mailto:cmsantar:rartachC@brfree.com.
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•

•

."

Sdicitação de Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa !nterlegls - Av. N2 Anexo "E" do

SerIado Federai
BraslllalDF - CEP: i1J..165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tlpo:j'de Casa: Câmara Municipal '
Nome da Casa: Câmara Municipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Melo. sln°
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
CEP' 35.845-000
Telefones: 37186169
FAX: 37186169
E-mail: cmsantanariacho@brfree.cc<m.br
Homepage:

•. Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar JOSÉ FERREIRA DA SilVA
Nome Pariamentar. ZEZINHO D..••CI
Partido: PSS
Mandato Parlamentar (dlaimeS,.no): Início: Oi .01.2001
Fim: 31.12.2004
Aniversário (dia/mês/ano): 03.09.1960
Sexo: masculino
Telafones: 91594129
FAX:.
E.ma!!:
Homepage:

Cargo: Vereador

Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.

Sanlana do Riacho, 23 de Dezembro de 2002

~JW1)1?~ do. ))--Lo-
,/ Assinatura do Parlamen1&r

mailto:E.ma!!:


•

•

~ f._"'~~-"''''''''''''''-<"'.'.'''''--'~l~ii'c'>,. c" jj l.'~;,;~;~O';T'JLI;).l.&t2~~
!",,'•.,0" I~ JSdicitação de Adesão de Parlamentar l:.:'.:.~::~;;;:;;;,c,;.;;;~.•.=,~~~-;;;:.

. Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o Programa Inter!egis - Av. N2 Anexo "E~ído
Senado Federal \

SrasiHa/DF ,..CEP: 7~165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo,'tie Casa: Câmara Municipai
Nome da Casa: Câmara Municipal de Sanlana do Riacho
Endereco: R. Alfredo Domlnaos de Melo, s/cf' •
Cidade:'Santana do Riacho'
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 37186169
FAX 37166169
E.mail: cr:nsa.ntanarlacho@brfree.com.br
Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo doParlamenlar: JOAQUIM A.lLTON DE CASTRO
Nome Parlamentar: JOAQUIM DE CASTRO
Partido: PMN
Mandato Partamentar (di'Im!'-slano): Inicio: 01.01.2001
Fim: 31.12,2004
Aniversário (dlaJmêslano): 19.07.1965
Sexo: masculino
Telefones: 37186185
F.AX
E.mai1:
Homepage:

Cargo: Vereador

. Solicito a minha adesão à rede tnterlegís.

Santana do Riacho. 23 de Dezembro de 2002

Ffn4A/?k~ rk~fl(3,
Assfna1ura do Parlamemar

---------~----------------------'----'----------------------------""'

mailto:cr:nsa.ntanarlacho@brfree.com.br
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•

$dicitação de Adesão de Parlamentar
Preencha todos os campos e imprIma uma ficha para cada perlamentar, Err ....ie pera o Programa lnterlegls.- Av, N2 An~xo-E" do

Senadf) Federal .
Brasília/DF -CEP: 70-\65-900

Central de Atendimento:' (61) 31 1-2556

Tipo:':de Casa: Câmara Municipal
Nome da Casa: Câmara Municipal de Santana do Riacho
Endereço: R. Alfredo Domingos de Melo, Sfrf'
Cidade: Santana do Riacho
UF: MG
CEP: 35.845-000
Telefones: 37166168
FAX: 3i 186169
E-mai!: cmsantanariacho@t<rfree.com.br
Homepage:

Dados do Parlamentar

~Iome Completo do Partamentar: AGNALDO JOSE DA SILVA
f'Jc,meParlamentar: AGNALDO
Partido: SEM PARTIDO
Mandato Parlamentar (dlalmê~'ano): Início: 01,01,2001
Fim: 31.12.2004
Aniversario (diairnêsJano): 16.03.1971
:::ipo~',~~
Telefones: 37186187
FA><:
E-mail:
Homepage:

Cargo: Vereador

So6cito a minha adesão à rede lnterlegis,

;,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N° ..1:" 1
Processo N° 4 3.21 ~y)....;i,
Rubrica ~

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
DO RIACHO NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 I 17I/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165,900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA. LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIELDA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DO RIACHO, com sede na Rua Alfredo Domingos de Melo, s/n', Santana do
Riacho-MG; neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ FERREIRA DA SILVA, resolvem
celebrar ~ presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco .1nteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

•
I-

é?n-
11I-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democratizar o acesso às informações' necessárias ao desempenho de"suas funções .

1.3 -.Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRG..\O EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar. disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens deStinadt. á
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;,I .

. .
. .

utilização no PROGRAMA

o
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SENADO FEDERAL ----""-
Secretaria Especial de Informática - SEI Processo N'..':U::>J ,,:,-~~ .
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubrica '- ~ . --= .-

11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

I1I-. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecid"" pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V, viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações- de
interesse do cidadão;

•
VI ~ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ éertificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I~ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua oper3ç'.?./):

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar .representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir a~ normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas. as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .

promover a inclusão. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecIdos pelo PROGRAMA IN.7; k
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas qu~ não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ info~ar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
-legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e diwlgar, no ârr~bito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• .4,1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da" CASA .LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão dó presente Convênio,

4,1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
êm conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ,AJ\TEXO dú pn::Stllle Convênio.

•
4,2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.'1 - O recebi~ento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4,3 _ São'de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.41. - A. manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, ~

~

m'U'ElJll!GIJ
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•

•

4.5 - Após o periodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As a~~lizaçôes- tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

, I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em- caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEOISLATIV A cornpromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamento~ e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, a Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCOINTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 --O presente convênio entrará em vigor na data d~ ~,uaassinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULÁ SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I __amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (s~ssenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em espe-eiaI quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela :inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III ..;judjc~almente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os cquipamentos-

"'"'- '_d'" oclo"GGRAMA "'''''''"''",,0 &~,,;'"'00:::::?-'(5'1
• •J

="='"._- --
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 ~São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou usú de programas que não disponham de autorizaçào
legál ou contratual;

11_'as.infonnações, o c'onteúdo das páginas internet e' mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

.8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR. de forma resumida, no Diário Oficial da
Uniãó."

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrênCia" deste Convênio.

E, P9"restarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrânio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

etaria Especial do

iw/k..-d-' A.º=.~/o--
Verea&r Josê Ferreira da Silva .
Prçsidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho

. Representante da Câmara M
Riacho



.' ,

•

-'P--

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO

6

FolhaN° J8

p,.......-.;~o ~ :..."=:.:,oJ Q 3.::2.-.~ ...•.... --
Rubrica \tJ ° '''----:':

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARI\ MUNICIPAL DE SANTANA DO RIACHO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

'-s •
•
•
•
•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de AFtom.ação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Anti vilUs. . _ .

.. .
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•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO RIACHO - MG

Para que. se .proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Santana
do Riacho:

.1 .- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos,de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

. Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar. e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

RONALDO Di'i A.

. AGNALDO J. DA

SÔNIA H .1.S IQmilIRA

'-Im }'(!\) AD o i'l.

V1J}'\11JADO RA

,)7!!.~6155

37iMl137
X treinamento
[:xl atestar instalação

treinamento

[X] atestar instalaçào
] treinamento

] atestar instalaçào
] treinamento

3 -informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• D~. SBGUNDA A SEXTA-FEIRA DE Ô:OO ÀS 17:00

4 - informa sé a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [!]Não D
5 - informa. se há provedor de acesso a In~rnet no M~nicípio: , 1l. /" Sim DNão li]
. .l;2i.r.-,,~A-O-- ~£ 7-

J!cr~ José Ferreira da Silva
Câmara Municipal de Santana do Riacho

Estejonllll1ário del'erá ser encaminhado ao Programa /nter/egis.
com a maior urgência possivel pc;ra o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
AI'. N2 Anexo "E" do Senado Federal
.Brasília ~ DF - CEP 70/65-900.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

is

Município:
ISANT ANA DO RIACHO"I

(Pessoa autorizada pela Ctlmara para n::&lizaro aceite)

Câmara Municipal
y,stado:
[MINAS GERAIS

•
Assistência Técnica
Empresa: Técnico:
I.\XT INFORc'vlATICA I.TDA ! I-H-E-N-DE-' L-A-.-FR-E-r-TA-S-.--~

[)DDffelefone Comercial:

1(31)38511659/38516637 !
-,

Equipamentos recebidos

1. lima Impressora Laser Lexmark modoOptra E312

• Num. de série: (:viM2I 1010687 5l>-o\~ 'Ium. de tombamento: 1_0_1 O_._8~O_() _

2. Um Microcomputador Novadata l\'D-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num. série CPU:

~um. sé •.i~Monitor:

IOOl2DlIK SG-cl<

1
')"036'0'.:<'_.. • ~~.,. 5<ê.Ok

t"um. de ton,bàmento: ]O 13.612~-~------
,o.

3. Um Gateway 3CoOl modoOffice Connect 56K Lan Modem'

Num. série G'ICWà): [00121:6KK SI;;.ol<:: Num. delOmb.mento: I~O~l~1..=.8~32=- ...J

4. Um Estabilizador M voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO

NO.DEFRX 22 OCT. 2003 01:43PM P2

IFolha N" , ?-2 1
Processo r.. 'l 3,) i O;",i2
Rubrica .~,

,

I'oi Ministr.do curso d. 3 hora"? SIM I][J N.~OO
. . .. IT()"M' 8 í;(l Bom ORegular O RuímO
fOI caso de SIM no ";lmpo aptcrior: CONCE .; Ullo 001 ~

•
,
(Coloque neste campo todas as informações que você. ache important~ citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçào efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

:,

•
Declaramos que esta Câmara Municipa! recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis .

Data 22/10/2003

.;",'.
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ESPÉCIE: Convtnio nO:MG-3115Ot2003 - INTERLEGIS. celebnldo ióin:mua, çom vigência equivalente a dw:ujão do Programa InteT1egis; Inlerlegis e a Câmu.l Municipal de Sa-'lla Rita do lbiti~ca.MG;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do ~ado SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exn1O. Sr. OBJETO: EsL1bel= e regular a participação da Casa Leglslariva no
Federal - PRODASEN. aruando como ÓJg!o E.u'CIilor do J>mgnma Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Programa Interlegi!:; MODALIDADE: Nos retmos do disposto no
lnterlegis e a CãmariI Municipal de Resplendor-Ma; OBJETO; E,- veni"do. Vereador Damião Queiroz Barroso. Presidente da Cim:trn An. 25. da u.; rf' 8.666, de 11l06f1993. bem C01Tl(/suas altetaÇ3es;
tabeleccr e reguw a panicipaç30 da Can LegislalÍva no Programa MUn!cipal de Sabinópolis.MG DATA. DE ASSrNATIJRA, 07/081ZOO3; VIGENC1A:-A partir da data
Intmegi5; MODALIDADE: :'\0$ tent\Oj do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio nO: MG-31071f2oo2 _ i:'iTERLEOIS, celebrado de assinatura. com vigênda equivalente ã dur.lção do Programa In-
Lei n- 8.666. de 21106/1'1'13. bnn corno suas altenções; DATA DE. entn: o Centro de InformãtiCil e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATAR/OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:.;.
ASSINATURA: 2010612003; VIGENCJA, A panir da data de as, Fedem! ' PRODASEN, aruiIIIdr. como órg;lo Executor do Programa mo. Sr.. M.mo Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.B;ectItivo; Pelo
sinllrura, com vigtncia equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Cimara Municipal de Sa=ento-MG: OBJETO: Es. COflvemado. Vcrndor Man:ílio Carvalho de Paula. Presidente da Cã.
SIGNAT ÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr. tabelec.er e regular a participação da ~ Legislativa 00 Progra.-na man.. Muni.;ipal de Sama Rita d~ (t.i;jp.xa-~IG
.Mârio Lucio Lacerda de ~tedeiros ' Diretor-ExeaJtivo; Pelo COIl- Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo/lIo 110 Art 25. da ESPECIE: Convênio n-, MG-3Iog712002 -INTERLEGIS, celebrado
veniado. Vereador Abeilar Romciro Filho. Presidenle da Câmara Ma- Lci n- 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterilÇÕf:S:DATA DE entre o Cenrro de Inform:iIica e Proce5'i;l:nmto de Dados do Se:udo
rtidp~ de Resplendor.",,1G ASSfNATURA: 1'110812002; VIGEN"CLA: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, atuando como Otgi(l Executor do Progril1'l1a
ESPECl:E: Coovmio nO: -"IG-3 I23'112003 . INTERLEGIS. edeb",do sinatura. pm vigencia ~ivaler:te à dmaç1D do Programa Interlegís; Ir.terlegis e a Cir:!lara Municipal ~ ~anra Rita do lrueto.:MG; 08..
enln, o Centro de fnrormãlÍa e Process;unemo de Da(!(ls do Senad(l SIGl\ATARIOS, Pelo :Mnado Feden.l . PRODASEN . ExmG. Sr. lETO: Estabelecer. e regular a part:JClpação da Casa Legislativa no
Federal . PRüliASEN. OItuando como 6rg!io Executor do Prognrna Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor,ExeculÍ\"o; Pel/) Con- Progr.una InterJeglS; MODALIDADE: Nos lermos do diSPOSIO no

.. d ,... TO "-~ ~_ . A:'t. 25, di Lei n' 8.666, de 2Ii06II9'f3. beTp como suas aJtmlções;
lmerlegis e a C3mara MumClpal e R""""inho-MG: OBJ£ : s. ~em'''ru''''."O,'}'~S~~I'?'_'Gsanu de Melo. Presidenle da Camara DATA.DE ASSINAT!-,~: 31111(2002: V.rGENClA; A partir da data
tabeleçer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Prognrna •.•~ '" 010 --,,~,",," de ass narua. ai' dur.I - do Pr
Interlegis: MODALIDADE; Nos terTrlO5 do disposlO no Art. 25, da ESPECIE, Qmv,"ni(l n': MG.)I25~f2003 . rNTERLEGIS, celebrado lerlegi~; SIGN~~Õ~~el~S~F~eraI ~~RODASf:'."" J~:
Lei n' 8.666. de 21106/1993. bern.eomo suas alterações; DATA DE entn: o Centro de lnformãtica e Pro<:c:s.samento de Dados do Senad(l mo. Sr. Mârio LUcia Lacerda de MedeirO!;. Dire'.or.E.\ecutivo; Pelo
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA: A partir da data-de as. Federal- PRODASEN. atuando com(l Órgão Executor do Progrima' Conveniado; Vereador laider d•• Cássio Teixeira, PresiderU da Cã-:.'

sinatura. ~m _Vii~ncia.equivalenle i dunção do Programa Imerlegis; ~ns:~~~; :;a ~~~~~a~:adaL~~~i~I~.~~~ . "~o ~E~~i~~t:oS~~~~á~3 f07~~~G~RLEGIS, ~~rridi'::-::
H', '~~~~JAB~l{I~~c;:n~~rirO':~E~:~;~ p~xc~~\~~ ImerJer;is; MODAl.;lDADE:~Nos termOs do"'i:lisposlO'oo'An.. 25;'da entre o CentrO de Informanea. e Processamento de Dados do Senado

~;~ti~~m:edRJç~i~~~~, Ah'.es Barbos~ Presidente da Câmara ~sfNi~~e 3~/~61r}:l'~E~~~~~-;:~~~~~;'.~: i:er~:~~ ~R~~~~'1-=~ d:~ Ed:=;:ta%I~~_~7G~oo: ".,' ,." .
. 'ESPÉCIE: O:mvêriio. rr: MG;3111112003 • INTERLEGIS. eeJebrado sinarura. çorn vigência equh:JJente à duração do Prognma Inler1egiS: JETO: Estabelecer e resular a pamClpaçlo da Casa Legislariv,," -ri.ç,: .• ,.. , " .:' ,.; ,_ .'

_;~. ',' ,_,-.--_-.enlre.o Ç~lro,ik"lnfo~tica,eProcess3lllen_t_o.de-Dad<:>s.d(l.Serlado . SrGNATARIOS, .PeI(I Senado~'Federal".' .'PRODASEN,'::Exmo:':-Sr.-'1 .,:, Prograina"Ir..e:lljis;.'MODALIDADE: Nos lemlOS"i:Io-<Iispona' ',,'0;"'- 'J. 'i"":""'_ :"",:
~7!i-à(:J~RODA:SEN: atUando Como ÓliJ!io .Executor. do Programa Petrõnio .Barl>osa l.ima ,Carvalho " DirelOr.Executivo~ "Pelo ,Conve- -_c.:--.Art.25. da -.Let:no' 8_666. ,de 211(}(,/1993, beI!l. como. suas. alteTaÇões:-:\ 1:';.".:',:,.i. ,;': (':'; ~;-?;'.

;~'~:~c1;~"fr~~~~~~~.~:,~~I~~~~o~::;~~;;;~~~~~~~:~~:~'-.~~~~~~.?!~S_il~:r~i~tf~.~y~:~~~;;~A~1i~a~~A~~~'{%'~=;eVi~~'~~ =a~_~';~;~~;;~:i;:~~:~i:'i;":
. _ Programa Interlegii: MODALIDADE: Nos telmos do disposto no ESPEClE: Convênio nO, MG-3120íI20OJ ';'Jl\'TERLEGIS:celrliTado . terl~s: Sf9NA~A.RI~S: Pelo Senado .Federal.- PRODAS~N . b- . '..':
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 211{)6l1g93. beIp como suas alternçi5es: entre o Cenll"o de Informirica e Proçessamerlto de Dados do Senado mo. r. MzrlO LuClo Lacerda de Medeiros - Duetor.ExecUlIVO; Pelo .. '•. ": -;"~:'~'_"f'ii

;'''':' , ,__,,-: DATAi)E.ASSINATURA,:,03/06l2003;'vIGENCLA:: A,partirdad:na . - Fe.kraI • PRODASEN"arwndoccomo:'órgão" Eiecütor'ooPràgt'ama . -Conveniad?.N=dor'JosêCassimi~o'MagaIhãf:s, President~"daCã~:: .... , :'_" '.,
, - - . ',,-~<de assil1áNia.:c(llQ .Vigência'equivalente. 11- duraçlo :do'Progtama In- Inter1egis e a -Cãmara,MuniCipaT'de;Sii:r.uncn:o.MG'OBJETO' 'Es' , .... ,mara ..MlJ!!lopal de Santana d(l Pantíso-MG. . •... '. ,- ""':";:'_. :,-:~:;.'-~;<':'~r::.,t~-.,.
;_1',--'£:;'; -{'_-lenegis; 'SIGNAT ARIOS::Pelo'Senado'_Fedefal ..' PRODASEN -' E:.;- tabelee ••. e rtgular a' pânic.paçâo :da~Casa' Legislaii\la 'no-Pro~ :~ESPECIE: Convenio -0°. ~.G-311)7112oo2 . I1\TERLEGIS~'eelebrado -,~'.""",:,'.-;','~ - :,1r''':';

"l'.' .••:~.~ •., Sr.; ~ârio. Lildo:L:âci:rd.a'.de Medeir_os.,: Direlor.EJleculÍvo; Pelo Interlegís; MODALIDADE: Nos termos -dó 'disposto nO~"Ait"25 .. lla entre o Centro de rnfo~allcae Processpn~1O de ':ladO!; do, Senado ~;':"-~JL1 ~;,<::
', .. _'_Conveniado.Vei"ndOnlo\~da Ro<:ha.8arboSá. Presidente daCimara Lei nO 8-666; de,21106Ilgg3.~bmI~ci:ini(Í-IUaS jllteraç6eS: DATA DE" ied:'.- P~og!,-SEN'Maruar'9(\e:s Orgão ~=~or do Programa:-,' .,.. '.. -~' 'I.

_,'.' .' '._:'.:. '::.;... ~ES'",",jàC'''''" ..,dC<""R.~~~,o:"'!"'.'''"",'G''''', 1,',o;,:,MOOG,~ IN~E'R'l' 'G~";S'.:;~I',-'-_~_' ASSr...;_AT~:-.C!9~f!!l2oo.3; VIG~N.C.IA: _-A"p.iliir' ~'.~.de".~' 'J~~O~g1Es~e='~iegu~a:.t:lf partieiP~da' 2asâO~~;~~?~~ ,
-" .,:u'" "'~ ;, ~ '''4U\J smarura, çom ,v'gentla_ ~lvalent~ a àU;ação do P.rogr~-lnlmegls: Programa: 'llllerlellis; .MODALIDADE: !'o'os termos: do: dis- slo'no--- .'.. •..._/' .';"
';', , 'c ['-,-. '-'mire riC~trode' lrifoimárica e Processamemo' de Dado$ doSenulo' SIG~~T ARfOS:- .Pe.!o_-Senade F.eder.l~", ~.ROl?A~e;~,:._ E~mo., .S!. ,An, 25, da Lei n't 8.666. de 2Ií06/19'f3, bem como 'suas .~ões"'; ,';'. . };' ',!..,'

'-",~'i~!::,i-:~::;rif~~i2~~~~~&~fZ~~~1dl!~~i'~'"~~J~~::rS~r.~:~~~;~:*~~\~E;l~~f~:~_~:'~i:~A~~ifa~lrt~1~~~:1~~~~~i{~;;~~~D~1~~~~i.:~~:Y{A;')}f3rf?~;
:l:(;,-- "PrOgriuna'lolerligis': !MODALIDADE:,Nos termos do' dispo~'1O no ESPECIE: _Con\"~o-n': ,M~c31207l2~Or_. ,.rr.'TERLEGI~:'~lebr.td?:, ~-mo'1:. Mârio lúcio ,L3Cerda de Medeiros. Diret(lr-Execitívo':':Pelo':; ".i~.,::.:,:~~:i<,,\H:i.~

' ..Art.':.25.'di Lei1n--:8:666; d-:2110611 g93.bem~cõmo suas alterações;' enrre oCentro'deInfomiárica. e ,ProcesS;IrTl!nl0'de [)ad05 ,do, ~~,o."~ Conve:'liarlo. -Vereador Benedito Apolônio da Costa: Presidente'"da. :;~: "_:',"::_::'~ ~:-"";:'.}
" <.,~;',;~DATA_DE",Ii,SSINATURA;:08l08l2003; VIGENC!A:'A partir'da dau Federal ;,PRODASEN.'atuani:lo CQrno'OrgãO.h:cutor 'do Progr;!m3." ',.C~ Municipal'de Simtanados Montes-MG." .. ''- ,_ .: .... _. -; :. ~" . . .... ' "" .

. de 'asSinatUra: co'lJ vigmcia equivalente i dtnção do ProgiarnaIn-. lnrerlegis:-:i:':à 'cmiiãn MWllClpal- de Sania Luzia'-MG: OBJETO; Es- ffESP£ClE:lCõiiYeffio,n'::;f.fG:3117InOO3t- INTERLEGlS: i:elebTado .
terlegis; SIGNAT ARlOS:. Pelo Senado Federal - ~:"':ODASEN - ~x- .. tlbelecer e n:gular a'panidpação'da Casa Legislativa no Programa entre o CentrO de Informárica e P:-,••.. _~enlO de Dados do-Senado
mo_ Sr. _Petronio B.a:bQsa :Lima Carv:alho - Di,et~~ ,t=:xe-cutivo; Pelo inter1egi.; MODALIDADE: Nos termos. do_"disp,mo no Art. 25. da Federal. PRODASEN, aluando c<>",~ út'gão EXe<:Utordo PrOgrama >
Con\'eniOldo, Vereador JusciJio Alves de Sousa. Presidenleda Cãmara Lei rf 8./:i66, de 21106119513, bem como suas alterações; DATA DE lmerlegis e a4C!lruiri:~",iüi:i5pã1~-:Sãfuãitaldo~R.iadto-MG;~OB_
. Municipal de Ribeirio das Neves-MG ASSrNATliRA: 0'1/09/2003; VIGENClA: A, panir da d= de as, JETO: Est.abeleeer e regula.- a panicipação da CãSa-Leglslativa no
ESPECIE~ Convmio n': MG-311g2l2oo3 . INTERLEGIS. celebrado smalllra. çom vigemola equivalente à duração do Progmna InterIegis: Programa Int~legis; MODALIDADE: Nos termos do disp?sto no
entre o C~n1rO de lnfDmlàtica e Proeessamenlo ,de Dados do ~ado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedlmll • PRODASEN . Exmo. Sr. Art. 2~. da Le! rr 8.666, de 2I/061l9'f3. belp.oomo SIlllS alterações;
Federal - PROD,'S£N: alUando como 6,po Executol do Programa Perrõ ...jo Barbosa Lima. Carvalho- Diraor-E ••eClllivo; Pelo Conve- DATA DE ASSrNATUR.'t: 08/08/2003: YIGENCIA: A partir da data
InrerJegis e a C!ma:ra Municipal de Rio Casc,'1-1-IG; OBJETO: Es. niado. Vereador Enivaldo FrancisC<:l Damilo, Presiden~e da Coimara de as~inatllra: cor:) vigência equ;vaier-.fe oi duraçào do Programa' In-
tabeIe:o= e regular a pzrricipaç50 da Casa Lq,.;slativa no Programa Mlrricipal de S.tr:ia l.uri>t-",,1G . terltglS; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal_ - PRODASEN • E:l'
Inler!egis: MODALIDADE: N(ls termos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Convênio n': MG-3Il52.12003 _ INTERLEGIS. celebrado mo_ Sr .. Petrõnio Barbosa .Lima çarvalho. .' Dllet0.r-EJ<ecutivo: Pelo
Lei n° 8.666. de 21/0611'1'13. bem .como suas a1tmlções: DATA DE entre O Centro de lnformárica e Processamenlo dt i:ladllS do Smado Con~e:uado, Vereador Jose. Ferreira da SIlva. Presideme da Gêrnara,
ASSIXATURA: 26/0812003: VIGENCIA: A panir da data de as- Federal. PRGDASEN, atuando como órgão Execu'.or do Progrant:l .•MlIll'dEl ..tcM=,.~=~,Ri~ll'-~G"l!l --...;,
sin.mmo. çom _igm:-ia e'luj,.'aiente 11duração do Prognrna lnterlegis; Interlegis e a Cãmara Municipal de Santa Margarida.MG; OBJETO: ESPE E. Convel'llo n - ~1!'J-3121 /2003- rNTERLEGIS, celebrado
SIGNATARiú;;: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.uno. Sr. Esubel,:=" e regular a parricip~o da Casa L~lati\l3.110 Progmna ~ :~trg~l~';~::~: =~~tE~~0Jo ~~
Pe!lÓl'l;O BaJbola Lim3 Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo COIlVe- rn~l~1S, MODALID~DE~ Nos lermos do dISposto no Art 25. da Inlerlegis e a Cãm3r3 Municipal de Sarro••• B.irbara de Monte ~erde-
....ia.1(l. Vereador Raul de Can:alho Piouna, Presidenle_da Câmara L.ei n 8.665. de 21:"06d99~.' bem.COmO~U3S aJteo;~: DATA DE MG; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Le.
Municipal de Riacho dos Rio Casa.MG ~SSINATURA~ ~3,t?6f200.3. VIG~CIA .. A partir da dara de~, gis!ativa no Programa Inter1egis: MODALIDADE: I'os termos do
ESPECfE: Conv~nio nO, MG-31216l2003 . lNTERLEGIS. cclebrad(l Slnatll1a. çom Vlgencla eqlllvalelll~ a duraçao do Programa Interlegw disposto no Art. 25. da Lei r(' B.666. de 2!106/1 '193. bem como suas
entre o Centro de InformálÍca e Plocessamento de Dad(lS do Senado SI~!,'AT~RIOS: Pelo :Mnado ~ederal '. PRODASE!" - Exmo. Sr. a!l~es; DATA DE ASSfNATURA: 31)/1)9'200): VIGENCLA: A
Federal - PRODASEN. arumdo como órglo E:.;ecutor do Programa Mano LUC10 Lacerda de -"'tedwOJi . DII'"tor.Execunvo; Pelo Con' p;mit da data d-: assinalUra. com ,io:Cncia equivalenie à duração do

~;rÓ~~s~~~~~:c~p~ci~: ~as~'i~:Ssis~a~~O:; ~~j~~aJV~~áJ~aq;~da~M~ Oti,'eir~ Presidente da Câmara ~~a. l~x~~i;;r.S~?~~TLÁu~I~U~ Sr:~\ted~~~1 Õi~e~~:
."grama Inlerlegis: MODALIDADE; :-fos termos do disposto no ESPECIE; Convênio n'; MG,31153/2003 . INTERLEGIS. celebrad(l Executiv(l; PeI(I Conveniado. Vere!dor Alex. Sandro Rodrigues da

Art. 25. da Lei nO3.666. de 21106119'13, bem como suas alreraçóes; entre o CenirO de Informârica e ProcesS;IrTlenlO de [);uIO$ do Senado Silva, Presid(ttte da Câmar3 Mumcipal de Sanea Bmata de Mome
DATA DE ASSI:-JATURA., 2910912003: VIGENC1A: A partil da data Federal - PRODASEN, alUando COmo Orgia EXe<:Ulordo Programa Verdt-MG
de assil13tura. roll) vlgWN equivalenle ã duração do Programa In- Inrerlegis e a Câmara MuniCipal de Santa Maria de Itabira.MO; ESPECIE: C(IIlvwio nO:MG-31251f2003 . Il'oTERLEGlS. celebrado
rerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedetal - PRODASEN - Ex- OBJ"TO: Estabelecer e regular a pa.--ticipação da Casa Legislativa no entre (I Centro de Informârlca e Proces.amen:o de Dad(ls do S•.rJ.ad(l
mo_ Sr_ Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros. Direlor.Exeeuri,'o; Pelo Programa Inleriegis; MODALIDADE, Nos lem10S 00 dispomo 00 Fweral . PRODASEX. aruaOO(I como Orgão EXe<:Ulordo PrDgfama
Conveniado, Vere:Jdor Gelson de Jesus Vilela Reis. Presidente da An. 25, da ui nO8_6(;6. de 21106'1993. bnn corno suas alterações; lnterlegis e a Chnara Municipal de Santa Vilóna.MG; OBJETO:
Câ.-nJ!r3 MWlicipal de Rochedo de Minas.MG DATA DE ASSINATURA: 04/06,'2003; VIGENCIA: A panir da da13 Estabelecer e regular a participaçao da Casa l.egisbrl"a no Programa
ESPECIE, Convenio nO, MG-3l161f2003 .INTERLEGlS, celebrado de assinatura, com vigwcia equi\"alente ã duraç.1o do Programa In. l/:terlegis: MODALIDADE: NOJi termos do dispo~IO no_Art. 25. da
entre o Centro de Informiriea. e Processamento de Dados do Senado terle<:ls' SIGNATÁRIOS- Pel(l Senado Federal. PRODASEN _ Ex- Lei n' 8.666. de 211()(i/1gn. bem.como suas alterações. DAT:\ DE
Federal. PRODASEI\'. UU3ndo como órg10 E:.;ecuror do Programa mo. Sr:Mário Lúcio r.a.;e:cda de .\ledeiros, Diretor.Executivo: Pelo ~SSINATURA: ~Oj~7f200.J: VIG~NCI,o.:_ A partir da data de ':'l'
Interlegis e a Cimara. Municipal de Rio Novo-~lG: OBJETO: Es- Conveniado, Vereador Reinaldo das Dores. $antos. Presidertle da Coi. stnarur~ çom vlgenaa equivalente a duraçao do Programa InterleglS:
tabelecer e regular a pmi~ipaçlo da Casa. Legislariva no Programa mara Municipal de S~ta Maria de ltabira.MG SIG~~TARIOS: Pdo Senado Federõl . PRODASEN . E.mIo_ Sr.
Inlerlegis; MODALIDADE: 1'0$ termos do disposta no Arr. 25. da ESPECIE: Con\'ênio nO: ~1.G.311::!512003 .INTERLEGIS, celebrado ~~~~'~:e::~~~~C~:~-i.~I~~i~~'1; ftar~o~~~:
Lei n° 3.655. de 21106/1'1'13. bem ,como SU,3Sahmlções; DATA DE enrre o Cerllro de Inf"rrn:lllCa e Process.amento de Oados do Senado nicip,11 de Santa Vitória.MG
ASSINATURA: 1510'1.'2003: VIGEI'CIA: A partir da data de as. Federa'-. PROD;.\,SEN, atu:mdo como Orgão ~xecutor do Programa ESPÉCIE: Convênio n': MG-310i-W.OO2 _ rr.TERLEGlS. celebrad(l
sinatura. çom vigência equivalente oi dUT:lçào do Programa Imerlegis; Interlegls e a Camara MUrtlClpal de.S.=_ Mana do Salt<>:-",,1q:08- entre o Centro de InfolTl1ârica e Proc.ess;unenlo de Dados do Senado
SIGI\'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr. JETO: Es:abelecet: e rt"c-'lJlar a partlclpa,ao da Casa Leg~slallva no Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão E:.;eeutor do Programa
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho' Diretor.Executi\'o; Pelo Conve- Programa Interl~ls; MODALIDADE: Nos lermos do d,sposto no lnterlegis e a. Càmru:a Mu,ücipal de Samo Ar.lônio do AvenlUreiro-
niado, Veread(ll Heiror VenlUra dos Reis Filho. Presideme da Cãmara Ar:' 2~. da Lei n' S_6?6. de 1.1,0611'1'13. ber:t c(lmo SUJS a!:eraçl>es: MG: OBJETO: Enabc1ecer e regular a par.icijXlção da Casa Le-
""SOOp,lC1C'''''IE'dC'O"R.i~~,'._.~?".~,',GG'~"'7""002 • ~1'~'RL'GIS. ,.l''-~~c . D,o.1..••'OE ASSINAT!J~;_ \3;0612003: V.IGE~CIA: A pamr d~ d= Rislar;'''~ no Progr:rma Imerlegis; ~10DAUDADE: N(ls (er.';ns do

_ ~ , •• ~ _. ,,- "'~ ", t.'L'.alX> de 3..:,narnra. 0011)vlgenC1J. .eq,"valeme a dura<;.l.o do Programa rn. aiSp'~!ol r.o Art. 25. da Lei n' 3.&56. de 2110611'1'13. bem ~omo ~ua:s
entre o Centro de Ir.f.-,:mâtiea. e Processamento de Dados do Seriado lerlegJl; SIGNATARIOS: PelO Senado F~I . PRODASEN . E.~- aher ••••.~,es; DATA DE ASSI:-<ATURA: 24,'{)'f/2001- VIGENCIA: A
Federal - PRODASE,';, aruan<!o como ÓtJ;ão Execulor do Programa mo. SI.. ~f.irio LUcio Lacenia de .\ledeiros . Direeo~.Execuriv(l; Pelo panir da dal.1 de ~inatura. cqm vigência equivale~te oi duração do
InterJegis e a Ci."TlU3 :~Iunidpal de Sabinãpolis-MG; OBJETO; Es- Conveniado, Vereador loão AuguslO Carvalho. Presidente da Câmara Pr<lgram4 InterleglS: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRO.
tabelecer e regular a parncipaç10 da Casa Legislativa no Programa MUl"ljdpal de Sanra Maria do Saleo.;"'IG DASE~' - E.~mo. Sr, M.irio Llido Lacerda de Mede,ros _ Diretor.
Imerlegis: MODALIDADE: :-los tennos do disp<lsro na Art. 25. da ESPECIE: C(lnvêrjo nO: MG-3121'f!2003- INTERLEGIS. c••\ebrado Execunvo; Pelo Conveniado. Vereador Juscell1lo Kaizer de Melo.
Lei nO 8.666, de 21/06119'13. bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de lnf(lrmârica e Pro~essamenlo de Dados do Senado Presidente da Câmara Iclunicipal de Santo -Antâni(l do AvenlUreir;;>--
ASSINATURA: 0211012002: VIGENCIA; A panir da data de as. Federal - PRODASEN. alUando ';:(lmOÓrgão Exc<:utor do Programa MO
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Processo N" 4.31103 ..1
SENADO FEDERAL Rubrica ( JJYi ".~..."' •.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE"R----v.:....---.JÚ'

IflTERLEGU

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~;!i<~,&~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho
Rua Alfredo Domingos de Melo, s/na
Santana do Riacho - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR.
NATAIRE
WATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) , , , , , , , , ,
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho
Rua Alfredo Domingos de Melo, sino , , , ,
Santana do Riacho - MG UF PAis / PAYS

35845-000
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NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOID PRIORITÁRIA { PRIORfTAIRE

DEMS

D SEGURADO { VALEUR DÉCLARÉ

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203:--0

í

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE L1VRATlON
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RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT '"

?C-fdlO l~ E)'i"\f

FC0463/16 114x 186 mm
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

AR
DATA DE PC, \

~
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UNIDADEDE P ••~~AGEM I BUREAU DE DÉPô~T/
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•(ORREIO<
BRÉSIL

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR
-~------.

MÁRCIO SAMPA10 LEÃO MARQUESisDiretor da Secretaria Especlal do Intcrleg
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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